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5º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

EDITAL Nº 011/2021 

LEI 13.303/2016 

 

Objeto: Contratação Integrada para elaboração dos projetos básico e executivo de engenharia 

e execução do lote 6F-A da Ferrovia de Integração Oeste Leste. 

 

PERGUNTA 136:  

 
RESPOSTA 136: 1.1) Sim, as licitantes devem apresentar as composições dos BDI's 

adotados. O BDI diferenciado (15%) segue o que está estabelecido no Memorando-Circular nº 

12/2012/DIREX, de 09/03/2012, do DNIT. O BDI do orçamento referencial de 17,86%, foi 

disponibilizado no orçamento e sua memória de cálculo está descrita na resposta do 

questionamento n° 8. Quanto ao BDI do Reassentamento São Félix do Coribe, bem como sua 

memória da cálculo, a SUGAT deverá ser consultada.  

1.2) DIREM Os BDI's não são limitantes. 

SUPRO Sim, as licitantes devem apresentar as composições dos BDI's adotados. O BDI 

diferenciado (15%) segue o que está estabelecido no Memorando-Circular nº 

12/2012/DIREX, de 09/03/2012, do DNIT. O BDI do orçamento referencial de 17,86%, foi 

disponibilizado no orçamento e sua memória de cálculo está descrita na resposta do 

questionamento n° 8. Quanto ao BDI do Reassentamento São Félix do Coribe, bem como sua 

memória da cálculo, a SUGAT deverá ser consultada.  
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PERGUNTA 137: 

 

 
RESPOSTA 137: Os encargos sociais estão em conformidade com a pesquisa de preço no 

SICRO. Os custos administrativos não se aplicam ao orçamento. No que tange à interpretação 

e compreensão do edital compete à SUDEM. Sugere-se ver a Resposta do questionamento do 

4º Caderno de perguntas e respostas na página da licitação. 

 

PERGUNTA 138: 
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RESPOSTA 138: 3.1) O entendimento não está correto. Ressalta-se que as 

supramencionadas respostas estão em consonância. Nesse sentido, a “Composição de Preços 

Unitários” deve ser apresentada em sua totalidade, em atenção ao item 10.1, alínea “c” do 

edital. 

3.2) O entendimento não está correto. O questionamento foi respondido por meio da resposta 

nº 100, do 4º caderno de perguntas e respostas. 

 

PERGUNTA 139: 

 

 
RESPOSTA 139: O entendimento não está correto. Trata-se de erro material na resposta Nº 

101, do 4º caderno de Respostas. Eventuais memórias de cálculo poderão ser solicitadas na 

fase licitatória, a fim sanar qualquer incongruência detectada. 

 

PERGUNTA 140: 
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RESPOSTA 140: 5.1) O entendimento está correto. 

5.2) Os valores a serem desembolsados mensalmente no Cronograma entregue pela licitante 

não devem superar os valores dos desembolsos previstos, mensalmente, no cronograma do 

Anexo I-D. 

5.3)  A informação ofertada no Anexo I-D, pode ser manipulada conforme a necessidade da 

licitante, mantendo paralelismo ao que consta no referido anexo. 

 

PERGUNTA 141: 

 

 
RESPOSTA 141: A metodologia executiva para o trecho destacado foi a definida conforme a 

solução de projeto apresentada, seguindo-se normativos vigentes da VALEC, tal como nos 

http://www.valec.gov.br/
mailto:cpl@valec.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5, 11º andar - Asa Sul - Brasília - DF - CEP: 70.070-010- Brasília - DF   

Tel.: (61) 2029-6482 Site: www.valec.gov.br E-mail: cpl@valec.gov.br 
Tel.: (61) 2029-6482    Fax: (61) 2029.6483 

Página 7 de 14 

 

 

demais trechos referentes ao Anteprojeto do Lote 06F, não tendo sido considerada nenhuma 

solução técnica fora desse escopo. 

 

PERGUNTA 142: 

 

 
RESPOSTA 142: Esta gerência reitera que a solução de Anteprojeto é o deslocamento do 

eixo da ferrovia, o que implica no alargamento do corte. Entretanto, a referida solução pode 

ser alterada na fase de Projeto Executivo conforme resultados das investigações de Geofísica, 

desde que a nova solução se mostre tecnicamente melhor. Ressalta-se que tais investigações 

são fundamentais para o melhor conhecimento das características geológicas, geotécnicas e 

geomecânicas do local, principalmente no que tange às características da descontinuidade 

(fenda). 

 

PERGUNTA 143: 

 
RESPOSTA 143: Para a obtenção do ISSQN empregado no BDI do orçamento referencial 

foi adotada a média ponderada das alíquotas de tributo em função das extensões do 
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empreendimento em cada município, mais a consideração da dedução dos materiais sobre o 

orçamento conforme orienta o TCU. 

 

PERGUNTA 144: 

 
RESPOSTA 144: A informa do documento 02_80-MC-0600G-20-1000 Rev09 teve seu 

arquivo .xls disponibilizado, onde constam todos os dados necessários para análise do trecho, 

incluindo os dados de terraplenagem de todo o lote 6F. Esse arquivo pode ser encontrado no 

Volume III/projeto/arquivos abertos/terrplenagem e superestrutura. 

 

PERGUNTA 145: 

 

 
RESPOSTA 145: O material de 3ª categoria resultante dos alargamentos de corte deverá ser 

britado, a fim de ser empregado como enrocamento e proteção para os taludes dos aterros 

próximos, e assim, evitar possíveis processos erosivos no corpo dos ateros. 

 

PERGUNTA 146: 

 

 
RESPOSTA 146: Deverão ser observados os aspectos gerais do ponto de vista da efetividade 

da solução inicialmente prevista, usando-se (no caso de alterações) de solução de engenharia 

competente, com custo de execução  balizado em orçamento referencial da Administração. 

 

PERGUNTA 147: Considerando que no item 22 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO do Termo de 

Referência consta os seguintes parágrafos: 

http://www.valec.gov.br/
mailto:cpl@valec.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5, 11º andar - Asa Sul - Brasília - DF - CEP: 70.070-010- Brasília - DF   

Tel.: (61) 2029-6482 Site: www.valec.gov.br E-mail: cpl@valec.gov.br 
Tel.: (61) 2029-6482    Fax: (61) 2029.6483 

Página 9 de 14 

 

 

“22.10 Para obtenção da Planilha de Medição do contrato será utilizada 

Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA em conformidade com 

o ANEXO I-G, seguindo mesma metodologia utilizada na determinação da 

Planilha de Medição do ANEXO I-A, a qual adveio do Orçamento 

Referencial.  

22.10.1 Caso os quantitativos de execução indicados no Projeto Executivo 

sejam divergentes daqueles presentes no Anteprojeto, ainda que 

apresentando alternativa metodológica, para efeitos de medição e 

desembolso serão utilizadas as quantidades indicadas na Planilha de 

Medição constante no ANEXO I-A.  

22.10.2 O processo de compatibilização entre quantidades indicadas no 

Anteprojeto e Projeto Executivo aprovado, para efeitos de medição, 

considerará apenas parcela de equivalência financeira correspondente ao 

Anteprojeto, entre as intersecções com o Projeto Executivo proposto.” 

E considerando ainda as PERGUNTAS e RESPOSTAS de números 67 e 68 constantes 

do 4º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS da VALEC:  

“PERGUNTA 67: A PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS considera 

a quantidade de 138,18 km para a superestrutura e de 132,11 km para outras 

atividades. Caso a solução de projeto a ser proposta pela Licitante tenha 

extensões diferentes, a Licitante deverá apresentar uma planilha com as 

extensões consideradas pela mesma? Favor esclarecer.  

RESPOSTA 67: Segundo critérios estabelecidos na Matriz de Riscos, a 

alteração de traçado ou extensões não implicará em variação de 

remuneração à CONTRATADA. Pelas razões expostas, a planilha do ANEXO 

I-A considerará as extensões pré-estabelecidas. Todavia, salienta-se que a 

apresentação da proposta de preços pelas Licitantes deverá obedecer o 

Anexo I-G.  

PERGUNTA 68: A PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS considera a 

quantidade de 138,18 km para a superestrutura e de 132,11 km para outras 

atividades. Caso a solução de projeto a ser proposta pela Contratada tenha 

extensões diferentes, como a diferença de extensões entre a PLANILHA DE 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS do edital e as extensões do projeto serão 

equalizadas? Favor esclarecer.  

RESPOSTA 68: Segundo critérios estabelecidos na Matriz de Riscos, a 

alteração de traçado ou extensões não implicará em variação de 

remuneração à CONTRATADA. Pelas razões expostas, a planilha do ANEXO 

I-A considerará as extensões pré-estabelecidas.” 

Favor esclarecer: 

a) No item 22.10 do Termo de Referência, consta que a Planilha de Medição do contrato 

será obtida utilizando a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA em 

conformidade com o ANEXO I-G, seguindo a mesma metodologia utilizada na 

determinação da Planilha de Medição do ANEXO I-A do Edital. Favor esclarecer 

qual foi a metodologia utilizada na determinação da Planilha de Medição do ANEXO 
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I-A do Edital e como esta metodologia será aplicada na Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

b) Estamos entendendo que na Planilha de Medição do Contrato serão mantidas as 

quantidades de 132,11 km para itens dos serviços preliminares, terraplenagem, 

drenagem, obras de arte correntes e obras complementares, bem como de 138,18 km 

para itens da superestrutura, tal como constam no Anexo I-A do Edital, mesmo que as 

quantidades do Projeto Executivo sejam divergentes daqueles presentes no 

Anteprojeto, ainda que decorrente de traçado alternativo proposto pela 

CONTRATADA. Favor confirmar o entendimento e/ou esclarecer. 

c) Para entendimento da sistemática de medição, solicitamos esclarecimento com base 

no seguinte exemplo: digamos que no projeto executivo, considerando um traçado 

alternativo, tenhamos uma extensão hipotética de 130,0 km para o item 7.1 - 

Execução de OAC da Planilha de Medição, com um valor total hipotético de 

R$19.500.000,00 que constaria na Planilha Anexo I-G da CONTRATADA, 

resultando num valor de R$ 150.000,00 por unidade de avanço. Neste exemplo, 

considerando que na Planilha de Medição do Contrato constará a quantidade de 

132,11 km para este item, o Valor por unidade de avanço ainda seria de R$ 

150.000,00 ou seria ajustado? E seriam medidos 132,11 km ou 130,00 km? 

Considerando ainda esta hipótese, favor esclarecer detalhadamente como seria feita 

esta compatibilização na Planilha de Medição do Contrato em conformidade com o 

ANEXO I-G, apresentando também exemplos para que não restem dúvidas quanto à 

forma de compatibilização entre quantidades do Anteprojeto e do Projeto Executivo, 

de maneira que não ocorram modificações nos valores totais contratados constantes 

na Planilha Anexo I-G. 

d) Ainda para entendimento da sistemática de medição, seguindo a mesma linha do 

exemplo anterior, digamos que no projeto executivo, considerando um traçado 

alternativo, tenhamos uma extensão hipotética de 134,0 km para o item 7.1 - 

Execução de OAC da Planilha de Medição, com um valor total hipotético de 

R$19.500.000,00 que constaria na Planilha Anexo I-G da CONTRATADA, 

resultando num valor de R$ 145.522,38 por unidade de avanço. Neste exemplo, 

considerando que na Planilha de Medição do Contrato constará a quantidade de 

132,11 km para este item, o Valor por unidade de avanço seria ajustado para R$ 

147.604,27 para que a CONTRATADA possa alcançar a medição total dos R$ 19,5 

milhões previsto da Planilha Anexo I-G? Considerando ainda esta hipótese, favor 

esclarecer detalhadamente como seria feita esta compatibilização na Planilha de 

Medição do Contrato em conformidade com o ANEXO I-G, apresentando também 

exemplos para que não restem dúvidas quanto à forma de compatibilização entre 

quantidades do Anteprojeto e do Projeto Executivo, de maneira que não ocorram 

modificações nos valores totais contratados constantes na Planilha Anexo I-G. 

e) Ainda para entendimento da sistemática de medição, em outra linha de exemplo, 

digamos que no projeto executivo, considerando um traçado alternativo, tenhamos 

expressivos acréscimos (ou eventualmente decréscimos) nas quantidades de áreas e 

construções previstas para o reassentamento São Felix do Coribe ou até mesmo, 

dependendo da alternativa de traçado, poderíamos ter supressão/substituição deste 

reassentamento por outras desapropriações. Considerando estas hipóteses, favor 

esclarecer detalhadamente como seria feita a compatibilização da Planilha de 
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Medição do Contrato em conformidade com o ANEXO I-G, apresentando também 

exemplos para que não restem dúvidas quanto à forma de compatibilização entre 

quantidades do Anteprojeto e do Projeto Executivo, de maneira que não ocorram 

modificações nos valores totais contratados constantes na Planilha Anexo I-G.    

 

RESPOSTA 147:A) A metodologia utilizada consistiu na consideração dos valores 

referenciais provenientes do Anexo I-E de modo a obter o “Percentual da unidade sobre o 

valor do item” e o “Valor por unidade de avanço (R$)”. Conforme preconiza o item 22.10 do 

Termo de Referência, será empregada a mesma metodologia para a obtenção da Planilha de 

Medição Contratual, observando os valores unitários a serem apresentados pela Contratada. 

b) O entendimento está correto. Para efeito de medição e desembolso, deverá ser considerada 

a coluna “Valor por unidade de avanço”, que naturalmente em um primeiro momento 

garantirá a proporcionalidade dos valores com o anteprojeto, em seguida com o projeto básico 

e posteriormente com o projeto executivo, em consonância com os critérios de aceitabilidade 

descritos no Anexo I-A. A proporcionalidade deverá ser ajustada, sempre que houver 

alteração de projetos, ao longo da execução contratual. 

c) Para o cálculo do “Valor por unidade de avanço” da Planilha de Medição Contratual, 

deverá ser levado em consideração os valores da proposta vencedora e o trecho 

correspondente ao projeto executivo, em atenção aos critérios de aceitabilidade consignados 

no Anexo I-A. Portanto, para o referido exemplo, seria o valor de R$ 150.000,00 por unidade 

de avanço, considerando a extensão executada. Apenas seria realizada equalização financeira 

entre extensões do anteprojeto e de projeto. Os 130 Km executados corresponderiam a 132, 

11 Km do Anteprojeto. 

Segundo critérios estabelecidos na Matriz de Riscos, a alteração de traçado ou extensões não 

implicará em variação de remuneração à CONTRATADA. Desse modo, será medido 

proporcionalmente, mediante cumprimento dos eventos, o valor estabelecido no Anexo I-G da 

Contratada. 

Conforme preconiza o item 22.10 do Termo de Referência, será empregada a mesma 

metodologia para a obtenção da Planilha de Medição Contratual, utilizando os valores da 

proposta de preços, bem como observando os valores unitários a serem apresentados pela 

Contratada. 

d) Para o cálculo do “Valor por unidade de avanço” da Planilha de Medição Contratual, 

deverá ser levado em consideração os valores da proposta vencedora e o trecho 

correspondente ao projeto executivo, em atenção aos critérios de aceitabilidade consignados 

no Anexo I-A. Portanto, para o referido exemplo, seria o valor de R$ 145.522,38 por unidade 

de avanço, considerando a extensão executada. Apenas seria realizada equalização financeira 

entre extensões do anteprojeto e de projeto. Os 134 Km executados corresponderiam a 132, 

11 Km do Anteprojeto. 

Conforme preconiza o item 22.10 do Termo de Referência, será empregada a mesma 

metodologia para a obtenção da Planilha de Medição Contratual, utilizando os valores da 

proposta de preços, bem como observando os valores unitários a serem apresentados pela 

Contratada. 

e)Inicialmente, vale lembrar que alterações propostas pela Contratada devem ser previamente 

aprovadas pela Contratante. Desse modo, situações complexas, como a acima exposta, 

sobretudo em razão de expressivos acréscimos/decréscimos, serão demasiadamente estudadas 
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antes da aprovação, em observância à legislação vigente e recomendações de órgãos de 

controle. Para a situação aventada, pode-se afirmar que de acordo com critérios estabelecidos 

na Matriz de Riscos, a alteração de traçado ou extensões não implicará em variação de 

remuneração à CONTRATADA. Informa-se também que após a conclusão dos projetos 

Básicos e Executivos, os eventos podem ser desagregados, por conveniência entre as partes, 

em atenção ao item 22.9 do Termo de Referência. Além disso, tendo em vista que o item 

22.10.2 estabelece que para efeito de medição será considerada a equivalência financeira 

correspondente ao anteprojeto, entre as intersecções do projeto executivo proposto, aplicando 

ao caso em tela, resta evidenciado que ao finalizar o trecho equivalente ao assentamento São 

Félix do Coribe, independente da solução empregada, a Contratada será remunerada por todos 

os valores da proposta vencedora destinados àquela localidade. 

 

PERGUNTA 148: Na PERGUNTA 66 do 4º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

consta questionamento sobre a quantidade de brita para lastro adotada pela VALEC em sua 

planilha de orçamento referencial, tendo em vista que, pela seção de anteprojeto, o 

Proponente entende que o volume de lastro deveria ser de 301.571,30 m3, porém a VALEC 

respondeu que “O cálculo para o volume de lastro foi realizado levando em conta os aspectos 

de superelevação em cada curva no trecho bem como a norma para cálculo de lastro. A 

metodologia foi desenvolvida a partir de extração de dados do software civil 3d e embasada 

Norma 80-DES-000A-18-8045_Rev.0 - Seções Tipo de Lastro para Cálculo de Volume, que é 

o normativo aprovado pela VALEC para tal finalidade”. Entretanto, ao analisarmos o 

normativo 80-DES-000A-18-8045_Rev.0 citado e adotado como base pela VALEC, notamos 

que existe um equívoco na consideração efetuada pela VALEC, pois a seção tipo do 

documento normativo 80-DES-000A-18-8045_Rev.0 é divergente da seção do projeto do 

Lote 6F. Vejamos as diferenças: 

 

Seção Tipo extraída do Projeto executivo de superestrutura 

do Lote 6EF da FIOL nº 80-DES-0600G-18-1001 – Rev. 01: 

 

 

 

Seção Tipo extraída do normativo SESSÕES TIPO DE 

LASTRO PARA CÁLCULO DE VOLUME nº 80-DES-

000A-18-8045_Rev.0: 

http://www.valec.gov.br/
mailto:cpl@valec.gov.br
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Comparando os dois projetos acima, podemos observar que, na largura da parte superior da 

seção, temos 3400 mm pela seção do projeto do Lote 6F e temos 3250 mm pela seção tipo do 

normativo da VALEC, resultando numa diferença de 150 mm (15 cm) entre os projetos. 

Da mesma forma, podemos observar que, na largura da parte inferior (base) da seção, temos 

5120 mm pela sessão do projeto do Lote 6F-A e temos 4.896 mm pela seção tipo do 

normativo da VALEC, resultando numa diferença de 224 mm (22,4 cm) entre os projetos. 

Ou seja, conforme constatado, a seção tipo do normativo 80-DES-000A-18-8045_Rev.0 da 

VALEC é consideravelmente menor que a seção tipo do Lote 6F-A da FIOL (diferença de 15 

cm na largura superior e 22,4 cm na inferior), fazendo com que o volume de lastro adotado 

pela VALEC, calculado através do normativo 80-DES-000A-18-8045_Rev.0, seja inferior ao 

volume que deveria ser previsto para o Lote 6F da FIOL, que deveria ter sido calculado com 

base nas seções extraídas do projeto executivo de superestrutura do Lote 6F da FIOL nº 80-

DES-0600G-18-1001 – Rev. 01. Tanto é verdade que os referidos projetos indicam os 

seguintes volumes de lastro (2,152 m3/m pelo projeto do Lote 6F da FIOL; e 1,85 m3/m pelo 

Normativo da VALEC, subtraídos os volumes dos dormentes de 0,1292 m3): 

Projeto executivo de superestrutura do Lote 6EF da FIOL nº 80-DES-0600G-

18-1001 – Rev. 01: 

 
 

Normativo SESSÕES TIPO DE LASTRO PARA CÁLCULO DE VOLUME nº 

80-DES-000A-18-8045_Rev.0: 

 

 

Favor confirmar o nosso entendimento, revisando o quantitativo da planilha considerando o 

cálculo do volume de lastro a partir das dimensões da seção tipo do projeto do Lote 6F da 

FIOL, e/ou esclarecer.  
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RESPOSTA 148: Em caso de divergências encontradas, prevalecerá o que estiver calculado 

na memória de cálculo para os esforços na via, a ser elaborada pela contratante, e que, deve 

buscar o menor volume de lastro possível a ser aplicado na via. 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Os questionamentos foram respondidos pela DIREM e SUPRO. 

 

Brasília, 30 de agosto de 2021. 

 

 

Vinicius de Lima Silva Martins 

Gerente de Licitações 

 

 

 

José Luiz D’Abadia Júnior 

Superintendente de Licitações e Contratos Interino 
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